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DECRETO N9 1467 

de 18 de maio de 1972 
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Dtsp;e sÕbre perrrússao de uso 
de ~rea do patrim;nio p{;.blico e 
d~ outras providências . 

O Prefeito da Estância de São Jos~ dos Campos , no 
uso das atribuiç;es que lhe reconhece os artigos 39, item V , 57 a
linea 11

{
11 e 64 , § 39 do Decreto Lei Complementar n9 9 de 31 de 

dezembro de 1969 , 

Artigo 19 -

Artigo 29 -

Artigo 39 -

Artigo 49 -

D E C R E T A 

Fica a Companhia TelefÔnica B r asileira autorizada 
a ocupar, em regime de permissão de uso, enquanto 
seja administradora do Serviço TelefÔnico Autom~tico 
do Municipio de São Jos ~ dos Campos e ou conces -, ~ 

sionaria dos serviços interurbanos, a area superior 
do 39 pavimento do pr~dio situado ~ Rua Humait~ n9 
301, nesta cidade, para o fim de ali construir mais 
um andar, onde será instalado o Serviço DDD, bem 

~ ~ 

como, os acrescimos necessarios ao s entroncamen-
tos da estação local com a de trânsito . 

A construção a ser edificada dever~ observar o pro
jeto já aprovado pel o Departamento de Obras e Via 
ção da Prefe itura e executada ~s expensas da Com 
panhia Telef;nica Brasileira, sêm Ônus para os usu 
ários e ao Munic{pio. 

~ 

A Prefeitura reconhece como investimentos proprios 
da Companhi a TelefÔnica Brasileira, para todos os 
efeitos e a qualquer tempo , o montante a ser gasto 
na obra e nas instalaçÕes do DDD , bem como os a 
cr~scimos necessários ao seu funcionamento. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publi 
cação, r evogadas as disposiç;e s em contr~rio. 

S~rgio Sobra ae Oliveira 
Prefeit 

~ 
Registrada e publicada no Departamento de Adminís-

tra çao, aos dezoito dias do mês de maio de i , novecentos e se 
tenta e dois. 
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